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Prefeitura Municipal de do
C SP.I I

2006.

('ia lada. quaii!icad::

por representante .lacqaciine errciz•a
>ede á Rita [w:ihoa ('intra.

. ecclat•e. para fins de direito que enquadrada
Oe Pequeno Porte-FPP. arti20
de 2006 c

verdade. 0-ti'x.

a elo

Vb€;tes

07 g



OITAVA ALTERAÇAO E COhGOLlDAÇAO DA SOCIEDAD
JACQUELINE MACIEL & CIA LTDA

-assinados.

UAC.QUEC}NE MACIEL.. separada judicialtnenle. de
residente e tiomieiliada a Rua Paore Otávio

cio Su;tRS CFP — portado;a da carteira
. Ú= expedida oc\a S$TC-WRS, nascida em 25/09; 1966.

•

435 538.770A).

HELENA CARVALHO BONOTO. brasileira, casada pelo regime do
pa:c.iai de bens. natutal de Sao Sepé/RS. empresária. resl(iente

Av Fermoso. 831. centro, Caçapava do SuitRS. —

(ia carteira cie Identidade n" 1034424893, expedida
3 no CPF o 457 739 ROO-5'3,

DA ROSA RIBEIRO, brasiieiro, casado peio regime da cornunhao
de bens, de Caçapava do SuVÑS, eynpresario. restdcnte e

Rua Ce; Cotiolanc Castro. 365, centro. Caçapava do St:liRS. CEP
{Yà{). cia cal leira de identidade 4044 i '1963, expedida pela

inscrito CPF sob O 529±388.530-87.

:sÓCiOS cotnponenles da •=aociedacie simples que 9ita sob a vazão social Oe
JACQUELINE MACIEL & CIA LTOA, estabelecida na Rua da Cunha, n

Caçapava do Sg.ü!A$. com seus atos constitutivos
no cie Fs'ewsl€oCivi\ da s Pessoas aurir:iica$ Caçapava do

AA, folhas 243
sob livro ,Aú), folhas no 246 (10

;nesrno cartono sob 5339/239, Â-l.
r:" alteração arquivada no *012, n"

A dc dia 10/09/1990. aileraçao arquivada
A-1. folhas no do dia 04/07/2001.caotono

no cattorgo sob 1107955, livro A-3. folhas 183 cio dia
•

. arquivada no mesmo cartorio sob no 11. livro A-4. foihcrs
atqklivaca no mesmo cartóno sob no775. livro

CNPJ/MF , 797.974/0001„
esta c: :ovrna de direito. consolidar seus atos

as cláusu:a

L: se'
• {Rua (-•,iñlra

JURDIC.O
SEGUNDA A Cies?a oata a sociedade o tipo guriciico de soctedade



CONSOLIDA AO

razão sociai
PRSMEtRA A sociedade ç:ra sob a razao soc.tal de JACQUELINE MACIEL
& CiÑL.TDA

Do objeto sociai
SEGUNOA. O e condutores

Da sede
TSRCE!RA: A t;ocedade sua secie aa Cidade de Caçapava ao (IRS';

Cintra, safa
. Coniro. CEP 570-OCC

Do tipo .ltlridieo
[ A: A e sociedade ftmitada

Do prazo cie duração e inicio das atividades

QUINTA: C) cie duraçao da sociedacje é pov ternoo indeterm;nadc 0
23/01/1997

CFPit
1 MII) quatas va}ar nomsaal de RS Real) cada "tua

integralizado em tnoeda corrente e esta distribcido entre 03
fogna:

a sacia JACQUELINE FERREIRA MACIEL, possui 5200(Cinco c,

vãor RS i real} cada unta. sua
(C'nc() e Reais):

a MARISA HELENA CARVALHO BONOTO. possei
quotas no vetor de I.C() real) cada totañzanü()

em Mii e Duzentos Reais);

o AGNALDO DA ROSA RIBEIRO possui 2.600{0uas e Seiscentas)
de Rti 4.00 {um ceai) cada uma. teta\izando sua participaçao

0a responsabilidade
SETiMA: A cacia socio e (estrita vaior cie suas
Ras todos respondem solidariarnente pela integralização do c,apflai

quotas
OITAVA: obitgadot:. cumprnnento da forma e prazo previstes

para a "*õ'çvalizaçáo de suas quotas. e aquele c;ue de fazé-fo deverá

notiftc.acio tmeciiatamente e no prazo de (trinta) citas cia notificação pela

'espondera perante pelo pagamento



4.

c,

nwfa. por Ciecisáo dos sócios que representem
capttaf si ou transfert:em pafa terceiros a quota do

titular c; cievo\vendo-ihe o que houver pago.
'aios cia as prestaçóes náo cumpridas majs despesas. se

: sec cedi(ias ou transiendas a
c: (do outro soctoe fica en2

e (ic a sua aqu:siçáo se
;eaftzada a cessao deias, a alteraçào

sociedade e exercida. em conpnlo ou
JACQUELINE FERREIRA MACIEL, MARISA

CARVALHO BONOTO e AGNALDO OA ROSA RIBEIRO

os poderes gerais pava praticar todos os atos
o cia soc;eúade, aos quais caber:t a responsaàlii'-iade ou

ativa e passivamente da sociedade. em juizo cu fora dele.
a:os compreendidos no obletc social. sempre no

receber.tho um "pró-labore" mensa:. f!xaeo de comllln
no de cada exe{cicio sociai. respeitando as normas

c. i!tniles.
íazet uso da firma fia prestaçáo de guanlia,

, , titulo de favor. em, negocios estranhos ao objeto

. solicanamente peranle a sociedade
por no desernper,ho cit.' suas iunçoes.

teríaos 1 ()ôi da i-ei {ica permltiaa a nomeação
.

(10 quadf0 desde que aprovados
<.'ocapitai o capital e.stjve: totairnente integralizado. ou

0 cap:tai estiver integraizado.

PRINiEiRA: as decisOes peíttnentes a sociedade serão
SOCIO". obedecendo as segointes {crmaiidadees:

coitvocae,as por qualquer (iOS soc.¿os.mediante
.: AR. onde deve:a

da geortào. como a o,rdem do dia.
semp;e ocorrer corn antecedência cie até 05 (cinco)

S?/') em íeoniàO serão lavradas em ata e registradas em

" dc: e deliberação o previsto em Lei.



Rc(iracia, Morte, ou Exclusao cie Sócio.
DECIMA SEGUNDA: Cabe ao socio que desejar ceder suas quotas ou retirà$fisê
da *Ocietiade comllnic,ar aos demais. por escrito com prazo rninimo de

aos remanescentes cie preierénc.ia na

i, dos do de preferência. prazo
de á'as apos n rer,ebitnento do aviso de trata este artigo, o

ced€s'ite (le transferi\ a sua quota 3

DECIMA TERCEIRA: O qualquer dos quotistas flác

que os hordeu•as salvo se os
peta cfisso;uçào da mesma

Ate que no processo flwentàró, a dos bens
pe!o de ctljus. incumbira ao inventariante, para todos os efeitos legais.
represenlaoóo ativa e pass:va cios interessados perante a saciedade.
S20 através de seu ou representante IQGX. poderào

DECIMA CÂI)ARTA: Pode t.) sócio exautdo, quando a dos csoc;os.
:epresentandc cir.) capita: sociai, entender que ou tna;s estàc pondo
em a continuidade da empresa. em virtude atos graves e que

oon{otne (ietetnjir;a o artigo 3035 clo NCCB.
A pociera ser determinada em reunião

f;rn Ciente o acusado tempo hábil para
e exew.•ic.10 cio (j" eito de defesa,

20 Sera pleno direito da soc:edade c,

t;'si0ta tenha liquidada o paçarne[itc, credor

No vaso cie retirada. morto ou ou
o valor das quotas.

com base na s;toaçao patrimon;al cia

sociedade. verificaoa em batactçc especialmente levantado, a dala da rescluç,ae. e
haveres 'he serào pagos em 12 {doze) parcelas Iguais, mensais

vencendo 30 «finta) 0}3S após a vé1i01.

soc.'10$, supr¿r o valor da quota.

A exclusão morte do sócio, o exime, ou 2 seus herdeiros,

somais es. anos após
soc.:edade.

Exercicio Social
DÉCIMA SEXTA: O soc;al c,0iT.' o ano civtl

31/12. sera levantado o balanço gerai sociedade, aos
exercic.ic, ÍeRas às necessárias

tera c Sest;no que

Y20 A dos sócios para: a) as contas
o resultado evtonó,mico: b) designar



ctVii.

quando for o caso, c) tratar de qualquer outro assunto

dos lucros e perdas na proporção das respectivas

'3 0h: içaoios a reposiçào cics iucjos e das quantias retiradas, a
aqueias autorizadas no contrato. quando tais

capital
seguintes ao térnuno de cada sociai. os

obyqaeos a prestar aos socios. corttas justificadas de sua
.')í;: o 10. o balanço

cies,irnpeditnento
SETIMA: aclmifttt,irauores dec.iâfan-:. sob penas da de que náo

a admitif$ttaçáo da sociedade. por lei especial, ou etn
. zarv:rial, por se encontra[ soro03 efeitos deia, a pena

. o acesso a carq'.).c; por
peita ou suborno. concus:sôo peculato, ou cont:a a

coli'ra financeiro nacional. contra normas cie defesa

as constituo, fe pCiblK;a. ou a propriedade

OITAVA a,'lmssos neste instrurnento, sefào
lQCCü. outros ci:sposttivos lega's iiiC:s

de comum elegem Forc da ComarcaNONA.
quaiquef outro; por mais privilereyadc,

qoe possa desle cioculnento.

{tres) viase-w.eftaclce. ass:nani l)! esente
efeitos iegats

RS. cie de 2010.

JACQUELINE

MARISA HELENA CARVALHO BONOTC)

ACNAE-DO DA RIBEIRO

OE CAÇAPAVA DG

•'vtd:e.a





ESTADODORIO CRANDEDO SUL

Prefeitura Municipal deCaçapava doSul

CERTIDÃO POSITIVA DE TRIBUTOS
COM EFEITO DE NEGATIVA NO 601 /2025

1797974000100
CONTRIBUINTE. : JACQUELINE MACIEL & CIA LTDA
CADASTRO. .

CPF/CNPJ..... :01.797.974/0001-00
ENDEREÇO.. . :ULHOA CINTRA
COMPLEMENTO,

: Caçapava do SulCIDADE

CERTIFICAMOS, atendendo

19

RS

solicitação de parte interessada
o CONTRIBUINTE acima identificado, possui parcelamento de débitos, mas comque ,

a situação das parcelas em dia, estando assim em situação regular com o
Município. Obtendo assim esta CERTIDÃO POSITIVA com efeitos de NEGATIVA, nos

206 do Código Tributário Nacional . A presente Certidão nãotermos do art .

servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos
que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria
Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista nos Incisos de I a IX

149 da Lei Federal NO 5172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional.do art .

E para constar lavrou-se a presente certidão, gue vai devidamente assinada por
quem de direito o faz.

A validade desta Certidão é de 90 (noventa) dias, a contar daOBS. .

data de emissão, conforme Art. 241, parágrafo | 0 da Lei 31/74 (Código Tributário
Municipal) .

Caçapava do Sul, 13 de Fevereiro de 2025

A presente certidão
autenticidade acesse
Portal do Cidadão.

foi emi tida em meio eletrônico . Para conferência de
utilizando- se da opçãoo site www. cacapava . rs . gov . br ,

Código de autenticidade: 657198552657198 IIIIIiIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII



11/03/2025,08:29

CAIXA

Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

01.797.974/0001-00

JACQUELINE MACIEL E CIA LTDA

RUA UCHOA CINTRA 19 SALA / CENTRO / CACAPAVA DO SUL / RS /

96570-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições elou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/02/2025 a 23/03/2025

Certificação Número: 2025022201270670660934

Informação obtida em 11/03/2025 08:29:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Nome:

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

JACQUELINE MACIEL E CIA LTDA
CNPJ base: 01.797.974/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros digitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 13 dias do mês de FEVEREIRO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP no45/98, Título IV, Capitulo V, 1.1.

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos. regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei no 7.608/81) em
procedimentos Judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável

ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 13/4/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP no45/98, Título IV, Capitulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
htt s:í/www.sefaz.rs. ov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsutta.as x

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão no:33243039
Autenticação: 43571320



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

v

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JACQUELINE MACIEL & CIA LTDA
CNPJ: 01.797.974/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (C T N), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçóes em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:39:13 do dia 13/02/2025 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 12/08/2025.
Código de controle da certidão: 7598.89EA.DE02.FFE3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JACQUELINE MACIEL, & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.797.974/0001-00
Certidão no: 8412166/2025
Expedição: 13/02/2025, às 13:35:22
Validade: 12/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição .

contados da data

Certifica-se que JACQUELINE MACIEL & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

inscrito (a) no CNPJ sob o no 01.7 97.974/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642 -A e 883 -A da Consolidação
0 12.440/2011 edas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns .

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus .br) .

Certidão emitida gratuitamente .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
a honorários,recolhimentos previdenciários, a custas,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

JACQUELINE MACIEL E CIA LTDA, CNPJ 01797974000100, Endereço - RUA UCHOA
CINTRA 19, CACAPAVADO SUL RS.

13 de fevereiro de 2025, às 13:33:56

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http:i/www.tjrs.jus.br, menu Processos e Servicos / Servicos Processuais / Emissão de
Antecedentes e Certidões, informando o seguinte código de controle:
f3f8b75bff4f8f4b8b2c9e6d694cf75e

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.


